
PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNA  SERVIDORES  PARA  ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO 
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

O PRESIDENTE  da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 1648, de 01 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO,  as  competências  do  Fiscal  de  Contrato  previstas  em  instruções 
normativas e na Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, servidores para acompanhar e fiscalizar a contratação de jornal de 
grande circulação em todo o Estado do Espírito Santo, em formato digital, cujo o objeto  é  a 
publicação de atos objetivando atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha/ES, conforme determina a legislação em vigor, que passa a ser composta pelos seguintes: 

I – JOSE RODRIGO DOS SANTOS - matrícula nº 480, Diretor da Diretoria de Compras, 
Licitações e Contrato, na condição de titular;

II – POLLYANA MARIN CLAUDINO - matrícula nº 467, Assessor Administrativo, na 
condição de suplente.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios.

          Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 06 de janeiro de 
2026.

  
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA

               Presidente

 FABIANO OST
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